
COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO
E DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 2.760, DE 2022

Confere ao Município de Capão Bonito
do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, o
título de Capital  Nacional  do Churrasco de
Cordeiro Mamão.

Autor: Deputado ALCEU MOREIRA

Relator: Deputado GIOVANI CHERINI

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 2.760, de 2022, de autoria do Deputado

Alceu Moreira, confere ao Município de Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio

Grande do Sul, o título de Capital Nacional do Churrasco de Cordeiro Mamão. 

O projeto de lei é justificado pelas peculiaridades de clima e de

pastos inigualáveis para a criação de ovelhas e por todo o ritual de costumes e

saberes passados através de gerações para se fazer a tão festejada iguaria

culinária do Município, que pode ser degustada no tradicional Churrasco de

Cordeiro Mamão, realizado na Feira de Ovinos de Capão Bonito do Sul. 

A proposição tem regime ordinário de tramitação e está sujeita

à  apreciação  conclusiva  pelas  Comissões  de  Agricultura,  Pecuária,

Abastecimento  e  Desenvolvimento  Rural,  e  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania (art. 54, RICD). 

Ao fim do prazo regimental, não foram apresentadas emendas

ao projeto, nesta Comissão. 

É o relatório.
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II - VOTO DO RELATOR

A proposição do ilustre Deputado Alceu Moreira visa conferir o

título de Capital Nacional do Churrasco de Cordeiro Mamão ao Município de

Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul.

A iniciativa é bem-vinda e meritória,  pois a ovinocultura tem

papel de destaque na economia de Capão Bonito do Sul, onde a Associação

de  Criadores  de  Ovinos  realiza  a  Feira  de  Ovinos,  evento  de  grande

importância  para  o  Município  e  para  o  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  por

impulsionar a criação e a comercialização de gado ovino. 

A Feira de Ovinos também fomenta o turismo regional, com a

valorização da cultura e da culinária capão-bonitense. Todos os anos, milhares

de visitantes participam da Feira de Ovinos de Capão Bonito do Sul, ocasião

em que podem saborear o tradicional Churrasco de Cordeiro Mamão e apreciar

outras atrações, como a Mostra de Artesanato e a Feira da Agricultura Familiar.

Assim, por entendermos que a distinção de Capital Nacional do

Churrasco de Cordeiro Mamão é uma importante iniciativa para preservar a

cultura  e  a  tradição capão-bonitense,  incentivando o  turismo e  a  economia

regional, somos favoráveis à proposição e pedimos o apoiamento dos nobres

Colegas.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado GIOVANI CHERINI

Relator

2023-14695
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